
AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR(A) PREGOEIRO(A) OFICIAL DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMIRIM - CE

IMPUGNAÇÃO

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6001/2024

A empresa D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita sob o CNPJ n.

38.874.848/0001-12, situada à Rua João Bizzo, 10 — Galpão 01 e 03, Loteamento Parque

Empresarial Adelelmo Corradini, CEP 13.257-595, na cidade de Itatiba/SP, vem através

da presente. mui respeitosamente, com fulcro nodo art. 164 da Lei 14.133/2021.

apresentar IMPUGNAÇÃOao Edital Pregão Eletrônico nº 6001/2024, pelos fatos e

direitos a seguir aduzidos.

1- PRELIMINARMENTE

Estando a impugnante dentro do prazo legal, para apresentar as falhas e

irregularidades que viciam o edital, amparada pelo art. 164, da Lei 14.133/21, vem

apresentar as razões de fato e de direito, para que sejam reformados os itens editalícios.

abaixo indicados, em desconformidade com a legislação de Contratos e Licitações da

Administração Pública.

1 - DO CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE DA PRESENTE IMPUGNAI

Considerando que a IMPUGNANTE é empresa que exerce a atividade

compatível com o objeto da licitação e, portanto, pretensa licitante, bem como que o prazo

para impugnação é de 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das

propostas, conforme consta no edital:

Cabe ressaltar que a contagem dos prazos nos processos licitatórios e nos

contratos administrativos está disciplinada no artigo 164 da Lei 14.133/2021, da seguinte

forma:
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Artigo 164 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021
U

Leinº 14.133 de 01 de Abril de 2021
2 1 j

Sendo assim, é de se assinalar que a presente insurreição encontra- se

TEMPESTIVA, uma vez que protocolada antes do terceiro dia útil que antecede a data
|
[|

H
|

limite da abertura da licitação.

HI - OBJETO DA LICITAÇÃO

O Pregão Eletrônico nº 6001/2024, tem por objeto a ” Seleção de melhor

proposta para o Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de material de

iluminação pública para atender as necessidades do Município de Umirim — CE.junto a

secretaria de infraestrutura , viação e serviços públicos do Município de UMIRIM — CE

Os princípios que regem as licitações públicas têm como destaque à supremacia

do interesse público na BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA.
|

H

| | No caso em análise, para que tal objetivo seja alcançado, imperioso superar

|

algumas restrições e ilegalidades que maculam o certame, conforme passa a demonstrar.
|

o IV - FUNDAMENTOSDA IMPUGNAÇÃO AQ EDITAL.

1) EXIGÊNCIA DO SELO PROCEL

A licitação tem a finalidade de garantir a observância, entre outros, do princípio

da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública e do princípio do

desenvolvimento nacional sustentável.



Equipamentos Lida. |
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A proposta mais vantajosa para a Administração Pública contratante nem sempre

será simplesmente aquela detentora do menor preço. Além dos custos adequados, os

produtos e os serviços contratados pelos entes públicos devem, necessariamente, ter boa

qualidade e serem confiáveis. De nada serve contratar produtos ou serviços com preços

extremamente reduzidos. verdadeiras barganhas, porém inadequados para atender as

necessidades do poder público.

Nem sempre os diversos órgãos da Administração Pública possuem seus

próprios critérios e métodos de avaliação de produtos e de serviços sob o ponto de vista

da sustentabilidade. Isso decorre, em geral, da complexidade desses exames e da

consequente necessidade de possuir estruturas físicas e bases de conhecimento para os

levar a efeito. Diante de tal realidade, a melhor opção dos entes contratantes é basear-se

em sistemas de avaliação e de certificação já estabelecidos e tradicionais. O Selo

PROCEL de Economia de Energia, de confiabilidade reconhecida, faz parte de um desses

sistemas e é muito utilizado como referência. Ocorre, que no Edital emapreço notamos a

ausência da exigência do selo PROCEL para as Luminárias Públicas de LED.

O Selo PROCEL de Economia de Energia tem como objetivo servir como

ferramenta simples e eficaz para permitir a distinção. entre os equipamentos e

eletrodomésticos vendidos no mercado. daqueles mais eficientes e que menos consomem

energia elétrica. O Selo PROCELfoi criado pelo Programa Nacional de Conservação de

Energia Elétrica - PROCELe instituído por Decreto do Poder Executivo Federal em 8 de

dezembro de 1993. (http:;/www.procelinto.com.br/main.asp?TeamID- (SSA TOA

C-BA? em 19/10/2022).

O PROCEL, conforme a Portaria Interministerial n.º 1.877/1985, que o instituiu,

destina-se a:

[...] integrar as ações visando à conservação de energia elétrica no País, dentro

de uma visão abrangente e coordenada, maximizando seus resultados e

promovendo um amplo espectro de novas iniciativas, avaliadas à luz de de um

rigoroso teste de oportunidade, prioridade e economicidade.

Os equipamentos candidatos a receber o Selo PROCEL de Economia de Energia

devemser submetidosa testes em laboratórios previamente habilitados a os realizar. Para
embasar os ensaios, são estabelecidos índices de consumo e de desempenho para cada
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» DMP Equipamentos Ltda.

categoria de equipamento. Somente os produtos capazes de atingir os índices instituídos

recebem o Selo PROCEL.

O Selo PROCEL é importante referência avaliativa de produtos elétricos

adquiridos pela Administração Pública. Não por menos, os mais diversos editais de

licitações estatuem preferência à compra de equipamentos detentores da certificação em

comento. A segurança garantida por aquele certificado é manifesta. Não há, hoje, no

Brasil, melhor atestado de qualidade de equipamentos elétricos do que o Selo PROCEL

de Economia de Energia.

O Tribunal de Contas da União considera legitimas as exigências editalícias de

distintivos de eficiência energética nos equipamentos a serem adquiridos pela

Administração Pública, desde que não haja vinculação a certificações específicas. Esse

foi o entendimento registrado no Acórdão TCU n.º 1305/2013-Plenário, referente a

julgamento no qual se reputou “louvável” o intento de órgão público contratante “de

adquirir aparelhos com níveis adequados de eficiência energética, em consonância com

o objetivo de promover o desenvolvimento nacional sustentável, na formaprevista noart.
3º da Lei de Licitações.”

No Acórdão n.º 1752/2011-Plenário, o Tribunal de Contas da União, em sede de

auditoria operacional das ações adotadas pela Administração Pública Federal quanto ao

uso racional e sustentável de recursos naturais. recomendou à Eletrobras a ampliação de

seu programa PROCEL EPP perante a Administração Pública Federal. Além do mais, a

mesma decisão recomendou ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

incentivar “órgãos e instituições públicas federais a implantarem programas
institucionais voltados ao uso racional de recursos naturais, [...].” Notável, assim, a

premência do cuidado com a natureza e com o uso dos recursos naturais, obrigação de

todos, conjunto de ideias que tem nas instituições públicas valiosos meios de difusão.

A Constituição da República, em seu art. 37, XXI,[ exige que haja igualdade

entre todos os licitantes, porém isto não implica uma forma de igualdade tão absoluta que

garanta à Administração a melhor contratação. Implica sim dizer que, em nome do

interesse público, em função da necessidade de contratar empresas que reúnam as
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condições mínimas necessárias para o cumprimento do contrato a ser firmado, com a

execução da obra com qualidade ce no tempo esperado, a Administração pode e deve fazer

exigências às empresas, dentro de critérios razoáveis e compatíveis com o objeto a ser M 2
Ç

contratado.

Assim, assegura-sc o cumprimento do Princípio da Isonomia, não de forma que
todos possam participar do pleito, mas sim, de maneira que todos que reúnam

determinadas condições e cumpra determinados pré-requisitos possam fazê-lo. Esses

requisitos devem ser estabelecidos. comojá dito, em cada caso específico.

Pertinente ao assunto sob análise, o Acórdão TCU n.º 1687/2013-Plenário

aponta a existência de posicionamento pacífico na corte no sentido da possibilidade de a

Administração Pública exigir determinada norma como critério de qualificação técnica.

Outrossim. explana-se no decisum que dita força de exigência liga-se ao poder

discricionário do administrador.

A ligação da faculdade da Administração Pública estabelecer requisitos de

qualificação técnica estar ao poder discricionário do administrador deve-se à necessidade

de o agente possuir liberdade para avaliar quais critérios são úteis em cada situação

concreta. É graças a essa licença que o administrador podeselecionar. emcada caso. quais
são os melhores critérios a serem exigidos, sempre objetivando atender o interesse

público da melhor maneira possível. Se não fosse assim, muito limitadas seriam as

escolhas dos gestores, que restariam presos a opções predeterminadas, dificultando a

persecução do interesse público nas contratações de bens e de serviços.

Os critérios avaliativos para concessão do Selo PROCEL de Economia de

Sr Energia são rigorosos e precisos, o que justifica a tranquilidade coma qual a certificação
é acolhida e respeitada em âmbito nacional. Se não pudessem contar comacertificação
sob análise, os órgãos públicos teriam inúmeras dificuldades para avaliar a qualidade dos

equipamentos elétricos necessários ao desempenho de suas atividades, sujeitando-se a

adquirir produtos ineficientes.

|| | A exigência do Selo PROCEL napresente licitação para aquisição de Luminárias

Públicas de LED é imprescindível para que a Administração Pública não se veja obrigada

» DMP Equipamentos Lida.|CNPJ: 35.874 545: ms demape.c



a adquirir, em certames do tipo menor preço, equipamentos de qualidade sabidamente

ruim. Essa eventualidade há de ser evitada, pois representa perigose prejuízos tanto sob

o aspecto financeiro quanto sob o de segurança.

A necessidade de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração
Pública é guiada pelo princípio da cficiência, norma de observância obrigatória por todos

os entes públicos, conforme determina o caput do artigo 37 da Constituição da República
de 1988. O conteúdo do princípio em comento impõeao agente público fazer o máximo

com o menor gasto possível de recursos, sobretudos os econômicos, sabidamente

escassos.

Posto todo o exposto, requeremos que o Município de UMIRIM — CE passe a

exigir Selo PROCEL de economia de energia para as Luminárias Públicas de LED no
qual o relatório comprobatório deve ser juntado com a proposta inicial ou nos documentos
de habilitação, sob pena de desclassificação do certame.

2) PRAZO EXÍGUO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS

Em análise ao Edital, constatamos, também, excessividade que atinge o referido
Instrumento Convocatório e diz respeito ao prazo de entrega de 5 (cinco) dias:

DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

EUR MAIO

atado do Cearám
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Como se vê, o prazo previsto para entrega dos produtos é severamente curto.
ZIg

restringindo e frustrando o caráter competitivo do certame. A exiguidade do prazo pode d í

ser verificada pelo simples fato de que a entrega dos materiais - ainda que em
disponibilidade imediata - depende de umprazo razoável para cumprimento dos rituais
internos das empresas, tais como: fabricação do produto ou solicitação ao fornecedor,

expedição da ordem de entrega, verificação do estoque, emissão da nota fiscal do produto,
frete, dentre outros. Neste contexto, os prazos são bastante curtos para a efetivação da

entrega.

Cabe destacar que os produtos licitados não são armazenados em grande volume,
ou seja. não há estoque suficiente para cumprir com o curto período exigido no Edital. O

prazoutilizado, habitualmente, nos certames licitatórios deste tipo de material é de 30

(trinta) dias, sendo suficiente para a FABRICAÇÃO e DISTRIBUIÇÃO dos produtos.
Assim, requeremos que seja estabelecido prazo de entrega de 30 (trinta) dias:

Município de

Dois Vizinhos
Estado do Paraná

EDITAL
Pregão Eletrônico nº 164/2022 Data de Abertura: 26/10/2022 às

14h00m nosítio:
mero pOmprasgovernamentais mou br

Objeto
|Registro de preços, objetivando a futura e eventual aquisição de luminárias para

fuminação pública com tecnologia LED, para atender na Íntegra o Termo de
: Cooperação Técnica firmado no ambito do PROCEL RELUZ - nº TCT - PRE -|- 029/2022. Com itemínsjiote(s) de Cota Reservada para participação de

|

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte e itemínsjllote(s) aberto(s) para Ampla
Concorrência

Valor Totai Estimado da Licitação
R$ 1.901.228,60 (ummilhão. novecentos e um mil, duzentos e vinte & oito reais é
sessenta centavos)

62 A empresa vencedora deverá atender as solicitações da Secretaria de
Administração/Departamento de Compras, que fará o pedido com no minimo30 (trinta)dias de antecedência

* OMP Equipamentos Ltda.|CNPJ: 38.874 S4g/0001-12 1 Bu 5 | ww demape.com.b:
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2022 - REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRAS /
]

|

(COM COTA DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ENQUADRADAS NOS BENEFÍCIOS DA LEI
| FEDERAL N.º 123/2006 E ALTERAÇÕES).

1.1. O objetoda presente licitação é a

EM LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, cor

= seus anexos

raposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS

Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Santana da Boa Vista

“Terra de

“Doe Orgãos. do

| EDITAL DE PREGÃO SRP

| | Nº 055/2022

: Portal de Compras Públicas - www portaldecompraspúblicas.com br
CRITÉRIODE JULGAMENTO: Menor Preçopor Item
OBJETO: Aquisição de material para manutenção de redes elétricas do municipio de
Suntuna da Boa Vista

ho.

Portanto, tem-se que o prazo consignado é incompatível com a complexidade
das exigências do objeto, bem comoultraja a finalidade da licitação que é a amplitude da

competitividade, princípio que rege os atos administrativo, levando no beneficiamento
daquelas empresas mais próximas ao Município de UMIRIM — CE comerciantes locais.

Seal] Trata-se de grave ofensa aos normativos que regem as contratações públicas,
|

|

| ferindo a lisura do processo ao restringir seu caráter competitivo.
|

| Ressalta-se que o não cumprimento do prazo de entrega dos materiais induz a
|

aplicação das penalidades contratuai. situação esta que determinaria a opção de algumas
empresas por sequer participarem da licitação, com restrição da competitividade em
função deste fato. Tal restrição à competitividade é absolutamente ilegal.

» DMP Equipamentos Ltda.|CNPJ: 38.874 8460
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Portanto, diante da demonstração inequívoca que o prazo de 5 (cinco) dias

consignado no Edital é insuficiente para a entrega dos produtos em razão da logística
fabril e de transporte, deve ser revista tal exigência, sob pena de nulidade do certame. 3]
3) DO DESCRITIVO MÍNIMO DAS LUMINÁRIAS PÚBLICAS DE LED

Emanálise dos itens constantes no Edital, notamos a falta de descritivo técnico
mínimo acerca das Luminárias Públicas de LED. Consta apenas poucas características:

Importante esclarecer e informar que existe legislação específica para a
fabricação e comercialização das Luminárias Públicas de LED,a Portaria nº 62/2022 do
INMETRO (extinta Portaria 20/2017), que estabelece os requisitos de cumprimento
OBRIGATÓRIO, referentes ao desempenhoe segurança das Luminárias. Dito isso, é de
suma importância quea referida norma obtenhaa devida observância pela Administração
Municipal ao exigir em seuedital Luminárias Públicas de LED, a fim de que sejam
cumpridas as exigências mínimase garanta a segurança técnicae jurídica ao ente público.

DMP Equipamentos Ltda.:CNF 595 | www demape comb: «55 (11) 4894-8800 «4
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Além do INMETRO,a Associação Brasileira de Iluminação — ABILUX também

estabelece as especificações mínimas a serem exigidas nas licitações públicas nas

aquisições de luminárias públicas de LED, conforme segue:

INFORMAÇÕES MÍNIMAS A SEREM USADAS EM LICITAÇÃO

Nome elou Marca de Fornecedor

Modelo ou Código do Formecador

Pais de Origem
Faixa de Tensão Nominal (V)

Freguência Nominal (He)

Posência Nominal de Rego (W)

Proteção Contra Choque Elétrico

Tecnologia do LED utilizado (Tipo de LED)

Fluxo Luminoso útil (Lumens)

Temperatura de Cor do LED (TCC)
Ítugice do Reprodução de Coresdo LED IRO
Máxima Corrente de Alimentação dos LEDs

Eficácia Luminosa (hniW)

Faixa de Temperatura de Operação (MiniMãx)

Focmite Dimeritação (siminio)
Clessificação Futométrica conferme NBR 5101

A Distribuição Longituchrsal Curta Média Longo
Distribuição Transversal cMpoto Tpofl Tpolll
Controle de Distribuição de Intensidade Luminosa. Tetalmente Lemitado (fui cur-oi)

Limitado (eut-offy
Grau de Proteção do Conjunto Óptico
Grau de Proteção da Alojamento da Driver

Grau de Proteção Contra Impactos (códigos 1)
Garantãs da Luminária

A Luminária LED pors iluminação publico viária deverá atender aos requisitos da Portaris
INMETRO / MDIC Nº 20 de 15/02/2017
“Demais informações ver nocm ABNT NBR IEC 62722-2-1

O Termo de referência se limitou, deixando de constar características

importantes às luminárias públicas de LED, maspara que haja um descritivo completo,
| deve-se exigir, também, as seguintes especificações:

- Fator de Potência;

|

||
|

- Temperatura de Cor (4.000-5.000K):

- Distorção harmônica total;

Nm - Protetor contra surtos (12Kv 12Ka);

- Eficiência energética;

- Fonte de Energia

- Índice de reprodução de Cor (IRC):

- Proteção contra impactos mecânicos (IK08);
- Fluxo luminoso efetivo;

- Basepara relé de 3 ou 7 pinos;
- Esclarecer se a potência solicitada é máxima ou nominal.

Equipamentos Ltda.|CNP. u
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Posto isso, se faz imprescritível à Administração Pública Municipal
complementar o descritivo técnico, quanto as características mínimas das Luminárias
Públicas de LED, comofimde garantir que os produtos ofertados ofereçam a qualidade
e segurança imposta pelo INMETRO.

4) DA GARANTIA MÍNIMA DAS LUMINÁRIAS

Verificou-se, ainda, que o Termo de Referência é omisso quanto ao prazo da

garantia mínimapara as Luminárias Públicas de LED.
De acordo com a Portaria nº 62 do INMETRO, os fabricantes devem oferecer

garantia de no mínimo 60 (sessenta) meses:

5.2 O folheto de instruções deve apresentar as seguintes informações. além das
estabelecidas na norma ABNT NBR 15129:2012 (Luminárias para Iluminação
Pública — Requisitos particulares):
(.)
|) garantia do produto,a partir da data da nota de venda ao consumidor,
sendo, no mínimo, de 60 meses; (grifo nosso).

Posto isso, a garantia mínima solicitada deve ser de 60 meses (05 anos),
conforme determinação do INMETRO. A referida exigência trará ao Município vantagem
técnica e econômica, visto que receberá ofertas de produtos de boa qualidade e
certificadas pelo INMETRO.

Luminárias Públicas de LED com menosde 60 meses de garantia NÃO SÃO
CERTIFICADAS PELO INMETRO.

5) DA AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE LAUDOS

Foi possível constatar quando da análise do Edital que o Órgão não solicita
quanto das Luminárias Públicas de LED , que sejamentregues laudos de ensaios emitidos
em laboratórios acreditados pelo INMETRO.

Como já dito anteriormente, a Portaria nº 62/2022 do INMETRO, estabelece os
requisitos, de cumprimento obrigatório, referentes ao desempenho e segurança das
Luminárias para Iluminação Pública Viária.

vw demapeo
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» DMP Equipamentos Ltda.|CNPJ 28.874 848/0001-12|RuaA regulamentação do INMETRO garante requisitos técnicos mínimos de

desempenhoe segurança das luminárias com tecnologia LED para Iluminação Pública e

Viária, visto que tais produtos certificados devem passar por ensaios anuais em
laboratórios que comprovam o cumprimento destes requisitos obrigatórios.
Consideramos que, somente comtal exigência será possível à Administração verificar se
o que o fabricante/comerciante oferece possui as características exigidas de fato.

Somente através da comprovação através de ensaios será possível garantir o

pleno funcionamento da luminária e o atendimento dos requisitos técnicos. De acordo
coma Lei 4.150/62 art. 1º:

Art. 1º Nos serviços públicos concedidos pelo Governo Federal, assim como
nos de natureza estadual e municipal por ele subvencionados ou executados
em regime de convênio, nas obras e serviços executados, dirigidos ou
fiscalizados por quaisquer repartições federais ou órgãos paraestatais. em todas
as compras de materiais por eles feitas. bem como nos respectivos editais de

concorrência, contratos ajustes e pedidos de preços será obrigatória a exigência
e aplicação dos requisitos mínimos de qualidade. utilidade. resistência e

segurança usualmente chamados “normas técnicas” e elaboradas pela

Associação Brasileira de Normas Técnicas, nesta lei mencionada pela sua sigla
“ABNT”.

Apesar de ser garantido à Administração Pública discricionariedade nas suas
comprasa disposição legal acima mencionada é taxativa ao afirmar que é obrigatório nos
Editais de compra de materiais a exigência e aplicação dos requisitos mínimos de
qualidade, informação essa que é comprovada através de laudos, ensaios e etc, dessa
forma apesar da discricionariedade garantida é necessário estar de acordo com a
disposição legal acerca do tema, garantindo a ampla concorrência, segurança e qualidade
necessária.

Poder-se-ia questionar inclusive se o edital não é nulo, pois pelo entendimento
firmado pelo próprio Supremo Tribunal Federal no Acórdão - RDA 57/306, TRF, RT,
228/5499, RDA 37/298:

LDemape
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Nulo é o edital omisso ou errôneo em pontos essenciais, ou que contenham

condições discriminatórias ou preferenciais, que afastem determinados
interessados e favoreçam outros. Isto ocorre quandoa descrição do objeto é

tendenciosa, conduzindo a licitante certo sob a falsa aparência de uma
convocação igualitária. Se a administração tem motivos de interesse publico

para contratar com determinado profissional ou empresa, ou adquirir produto
de determinada marca, deverá dispensar a licitação e realizar, sem disfarce a

contratação direta como permite a lei. O que não se legitima é a licitação
simulada ou dissimulada emcertame competitivo. quando na realidade o

contratante já está selecionado pelo favorecimento preferencial ou
discriminatório do edital. Tais omissões ou defeitos invalidama licitação e o

contrato.

Segue uma lista de Ensaios e Laudos normalmente exigidos em licitações
públicas cujo objeto é a aquisição de Luminárias Públicas de LED. De forma a completar
o edital e sanaros víciose irregularidades apontados, pedimos que considere as presentes
observações como orientações para que não haja dúvida quanto aos pontos levantados na
presente impugnação, garantido o atendimento não apenas ao edital, mas também a Lei:

. Apresentar testes de LM-80, LM-79 e TM-21 do LED:

. Apresentação de curvas IES certificadas:

. Apresentar testes da depreciação do fluxo luminoso que definema vida
útil do equipamento;

. Apresentar ensaios de resistência mecânicas como resistência vibrações,
resistência a impacto, resistência a força do vento, resistência ao carregamento vertical e
horizontal, resistência de torque referente a fixação dosparafusos, resistência térmica:

º Apresentar grau de proteção conforme NBR IEC 60598-1:
. Apresentar características luminosas;
. Apresentar composição química do alumínio segundo Normas SAE ou

ABNT NBR 6834;

. Apresentar ensaio de rigidez dielétrica e resistência de isolamento;

. Apresentar especificação do Driver;

. Apresentar declaração de garantia de 05 (cinco) anos contra defeitos de
fabricação.
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Prefeitura da Estância Turística de
Joanópolis

Setor de Compras, Licitações e Patrimônio
ADM 20172026

[| 6112.E

6118

61.20, Ensaiode temperar
8.1.21, Ensas de isolamento

Prefeitura da Estância de Atibaia

Secretaria da Administração

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.238/2018 PREGÃO PRESENCIALNº 0122018
ENSAIOS.

* aj Ensaios dos itens

Requeremos, portanto, a apresentação dos Ensaios e Laudos normalmente
exigidos emlicitações de Luminárias Públicas de LED.

9) DO CERTIFICADO E REGISTRO INMETRO

» DMP Equipamentos Ltda
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Em análise ao Edital, notamosa ausência da exigência de certificação e registro
do produto junto ao INMETRO , qual seja, LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA DE LED.

Como já dito anteriormente, a Portaria nº 62/2022 do INMETRO, estabelece os
requisitos, de cumprimento OBRIGATÓRIO, referentes ao desempenhoe segurança das
Luminárias para Iluminação Pública Viária. Em seu artigo 4º, diz:

“Art. 4º As luminárias para a iluminação pública viária objeto deste
Regulamento, deverão ser fabricadas, importadas, distribuidas ecomercializadas, de forma a não oferecerem riscos que comprometam a
segurança do usuário, independentemente do atendimento integral aosrequisitos ora publicados.”

A regulamentação do INMETRO garante requisitos técnicos mínimos de
desempenho e segurança das luminárias com tecnologia LED para Iluminação Pública e
Viária, visto que tais produtos certificados devem passar por ensaios anuais em
laboratórios que comprovam o cumprimento destes requisitos obrigatórios. De nada serve
contratar produtos ou serviços com preços extremamente reduzidos, verdadeiras
barganhas, porém inadequados para atender as necessidades do poder público.

Portanto, não é permitida a fabricação e importação de luminárias públicas sem
o selo de conformidade do INMETRO, todos os fornecedores devem atender a este
regulamento. razão pela qual se deve exigir tal registro no referido processo licitatório
junto a proposta — Certificado e Registro Ativo junto ao INMETRO.

7) DO PREÇO DE REFERÊNCIA

Como é sabido, as empresas que pretendem participar de qualquer processo
licitatório necessitam seguir normas fundamentadas em lei, sempre visando estabeleceraseleção da proposta mais vantajosa para a Administração e respeitando alguns princípios.
visando garantir assim, principalmente, a igualdade e a competitividade entre os
licitantes. Dentro dessas normas. exige-se os requisitos mínimos quanto a sua capacidade
de execução do objeto do contrato, bem como a condição de habilitação do pretendido
vinculo jurídico. É necessário pontuar que o que se exige da Administração é que busque

220.10, EasbaiSP, CES demape.co
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Demape E"
sempre a melhor proposta. Por óbvio que uma proposta com valor reduzido em relação
às demais a princípio aparenta ser aquela que de fato melhor represente o interesse

AR
formulado combase nos requisitos reais de mercado. 2

público. Todavia, tal pressuposto não reflete a realidade quando o preço ofertado não foi

Notamos no Edital, que o valor de referência do itens das luminárias públicas
de LED,estão abaixo dos preços praticados no mercado e exigidos em tantas outras
licitações do mesmo objeto, tomando inexequível e restringindo a participação de
empresas.

Para se evitar a mera alegação e especulação, abaixo juntamos alguns valores
retirados de Editais de outros municípios para que seja possível comparar os preços
referenciais do objeto já mencionado:

ATÓRIO Nº 0172/2622
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 995572PO: Menor Preço por lem
SISTEMA DE REGISTRODE PREÇOS

|

PROCESSO LICF

1. PREAMBULO JJ
O MUNICIPIO DE SÃO GONÇALODO SAPUCAÍMG. TORN A PUBLICO, PARA CONHECIMENTODOS INTERESSADO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL. REALIZARA LICITAÇÃO NAMODALIDADE PREGÃO. NA FORMA ELETRÔNICA. COM CR E JULGAMENTO MENORPRECO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI NS 19 ULHO DE 2007, DO DECRETO N0024. DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO Nº 75 DE OS DE JUNHO DE 2 DODECRETO Nº DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDI ARIAMENTE.ALEIN“ot6. DE 21 DE JUNHO DE 1993. E AS EX ÍNÚIAS ESTABELECIDAS NESTE EDI AL LEICOMPLEMENTAR Nº 123/86 E 1472014, SUBSIDIARIAMENT E, PELA LEI Nº 8.666/93EDEMAISLEGISLAÇ: SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NES ATO CONVOCATÓRIO EANEXOS.

Processo Licitatório nº dade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0053/2022, PARA REGISTRODE PRECOS. Tipo Menor Preço por Item, exclusivo para MEI ME « EPP para os itens cujos valoresestimados scjam de até R$ 80.099.00, conforme o inciso E do Art. 48 e ressalva do disposto no inciso1 doArt, 49, ambos da Lei Complementar nº 123 de fá dc dezembro de 2006, em que a sessão pública ocor+ 09hê mindo dia 42 de setembrode 2022. objetivando o REGISTRO DEPREÇO PARA EUTI RAEEVENTUAL AQUIS e AIS A ÀLUMINÁRIAS LED PARA ATENDIMENTO AO TERMODE COOPERAÇÃO TÉCNICA
L RELUZ PARA IMPLEMENTAÇÃODE AÇÕES DE
MA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO.

]

ento convocatório comru:

no LUMINARIA LED COM POTENCIA UN | 00000 R$8896 R$6lp XIMA 6uW

P Equipamentos Ltda. CND) 28 874 845;
demape com.br
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MACIO DE TERRA ROXA «PR

seen pego : AlsA Presta Cost e Siva 85

ce» asesoago

naus 4
EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 193/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 130/2022

REGISTRO DE PREÇOS

PREÂMBULO
|

O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, Estado co Paraná. a da Comissão dPa nº 14810/2022, de 05 de 2622. torna público aos interessadosno dia 98 DE NOVEMBRO DE 2022 às 09h00min (nove horas) p.

portal ge €

s do Goveno Federal pra s

4

O na modal PREGÃO, do fomatoELETRÔNICO, NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, pelo periodo de 12 (doze)Eesos. execução indireta para fomecimento de bens, parcelasa, objetivando ContrataçãoEventual é Futura de Empresa Especializada para Fornecimento de Luminárias parailuminação Pública com Tecnologia LED e Materiais Auxiliares, conforme Especificações£ Quantitativos estabelecidos para Implementação de Ações de Eficiência Energética noSistema de Iluminação Pública do Município de Terra Roxa-PR.

[5450587
os NOMINAL] UNO

MM TECNOLOG!
IA MÍNIMA DE 11

[| ou a| [BOROSILICATO. GRAU DE PROTEÇÃO MÍNIMO IP.66|

[RESISTÊNCIA À IMPACTOS MECÂNICOS MÍNIMO 116.08
EMPERATURA DE OPERAÇÃO

[FIXAÇÃO aTRAU: NO

sia de Asas
(RA AQUISIÇÃO DE LEMINÁRIAS DE LED PARA EXECUÇÃO DO PROJELO DE cactoA EBEIAL DE CHAMADA PÉBLICA - PROCEL RELEZ Nº GEMA, CONFORMECONTRATO FOLPRESMIZI, POR UM PERÍODO DE 12 DOZE MESES PARA O MUNEIPO DEo AOANÓPOLISSP,

“DIVERSOS LOGRADOUROS DO MU NE RIO DE JOAN rUL ISSA

|
vo mim

A definição de preços inferiores aos praticados no mercado além de exigir
atendimento com preços inexequíveis pode atrair para o certame empresas que não

ara sas» DMP Equipamentos Ltda.|CN! (11) 4894-8800 4=» demape,
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possuem capacidade de atender ao licitado, mas que participam como aventureiras com
risco de não entrega do contrato ou entrega de produto divergente e de qualidade e

430durabilidade inferior. Tal fator gera para a Administração futura onerosidade excessiva.

Por essa razão, requeremos que seja realizada uma nova pesquisa de preços a
[| fim de que o Município obtenha valores de referência exequíveis, junto de fornecedores

sérios e da área de atuação dos produtos, de formaa cotar na íntegra o que foi solicitado
no edital.

8) DO DESMEMBRAMENTO DO LOTE

ua Ao analisar as condições para participação no pleito em tela, a impugnante
verificou que o instrumento convocatório se dispõe em LOTE, que resumidamente,
equivalem à diversos produtos elétricos. Ainda que, aparentemente, os produtos sejam
destinados à manutenção da iluminação pública, todos os produtos ali dispostos são
totalmente diferentes, com fabricantes e fornecedores diferentes.

|

O presente instrumento convocatório, em lote, exclui a participação de empresas
|

|

que fabricam ou comercializam alguns itens somente, não englobando todos os produtos
| dos lotes. Por exemplo, a empresa impugnante é pioneira no ramo de iluminação pública

de LED, sendo fabricante de diversos modelos de Luminárias Públicas de LED,
Lâmpadas e Reatores, porém não realiza licitação de cabo flexível ou interruptores, assim
fica impossibilitada de ofertar lances para as luminárias. Entendemos que, a

Administração Pública não pode desconsiderar um dos princípios basilares e peculiares
da licitação, o Princípio da Ampla Competitividade contido na Lei Federal nº 8.666/93, a
fim de que não haja limitação de participantes no processo licitatório.

Em que pese o esforço da Municipalidade em garantir aos interessados a mais

| preços para o LOTE, já que a linha de produção de um item em nada tem a ver com o
outro. Isso porque, como já mencionado, os equipamentos são produzidos por empresas|

| diferentes e são TOTALMENTE adversos. Ora, o que há de comum num reator e no

| ampla cognição. diante do ocorrido fica impossível aos licitantes apresentar proposta de

» DMP Equipamentos Ltda. | CNS): 39.874 548

me



os LDemape
interruptor simples, além do fato de serem peças/produtos utilizados na manutenção e
instalação de iluminação pública?

AA
É claro que para participar do certame, algumas empresas irão empreender B

esforços e cotar alguns dos equipamentos direto com o fabricante e revender ao
Município. Ocorre que tal prática não acarretaria em vantagem econômica, e de longe
seria a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Sabe-se que a junção de objetos de natureza distinta restringe o universo dos
participantes vilipendiando o princípio da competitividadee a busca pela melhor proposta
de preço. Observe o que reza o inciso 1, $1º do artigo 3º da Lei 8.666/93:

$ 1 o É vedado aos agentes públicos:
1 — admitir. prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação. cláusulas ou- condições que comprometam, restrinjam ou frustremoseu caráter competitivo
e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade. da sede ou
domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante parao específico objeto do contrato.

Ressaltamos que existe uma regra geral, disposta no artigo 23. $ 1º da Lei

8.666/1993, que dispõe o seguinte: “as obras, serviços e compras efetuadas pela
| Administração devem ser divididas emtantas parcelas quantas se comprovarem técnica
H e economicamente viáveis”. Logo,a regra é: deve-se dividir o objeto a ser contratado em

7 |
|

|
tantos itens quantos possíveis, respeitadas questões de ordem técnica e econômica.

E] | HI resultando no aumento da competitividade no certame e garantia da isonomia de
I | |

| |
|

participação entre os potenciais concorrentes.

Referido tema já foi pacificado e editado pelo Tribunal de Contas da União
vo através da Súmula 247, quediz:

Súmula nº 247 TCU: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não

por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras.
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja
Prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo
emvista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora

|
não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades

vba'SP. CEP 132: www demape com.br



autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa

| divisibilidade.

Posto isso, por qual razão a Administração deve, em determinadas situações,

utilizar o critério menor preço por item oupor lote? Em resumo, de acordo com a Súmula

247 do TCU,a regra geral é a adoção do critério de adjudicação por item. A escolha pela

adjudicação por grupo (lote) ou global, em razão de seu caráter restritivo à

competitividade e à isonomia, deve ser fundamentada nos autos, e apenas utilizada

quando houver prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, o

que não é o caso do presente certame.

Relevante é o comentário de KALLUF, acerca do tema:

|
|

| “(...) ainda na fase interna do certame, compete à Administração proceder

estudo detalhado sobre as características do objeto. modo de comercialização

e preços praticados no mercado.a fim de delimitar os procedimentos que serão

desenvolvidos na licitação.
A divisão do objeto em vários itens/lotes não pode culminar na elevação

do custo da contratação de forma global, nem tampouco afetar a integridade

do objeto pretendido ou comprometer a perfeita execução do mesmo. Isso

porque em determinadas situações a divisão do objeto pode desnaturá-lo ou

mesmo mostrar-se mais gravosa para a Administração, fatos esses que devem

ser verificadose justificados pela autoridade competente.

Colaciona-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria:

“..)
3. O fracionamento das compras, obras e serviços, nos termos do $ 1º do

| art. 23 da Lei n. 8.666/93 somente pode ocorrer com demonstração técnica

e econômica de que tal opçãoé viável, bem como que enseja melhor atingir

o interesse público, manifestado pela ampliação da concorrência”. (STJ

RMS 34.417/ES. Segunda Turma.)

Pelo exposto, requeremos que todo o certame seja desmembramento em itens

individuais, deixando de existir a divisão em grupos (LOTE), com o fim de que um

produto possa receber diversas propostas de empresas do território nacional.

possibilitando a obtenção da proposta mais vantajosa e econômica.

amentos Ltda.|CNPJ 0, lratib: « demape.com br
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» DMP Equipamentos Ltda.|CN?V —- REQUERIMENTOS
É manifesto que as exigências conforme estabelecidas no instrumento

convocatório frustram o caráter competitivo do certamee, por conseguinte não atinge a

finalidade precipua da licitação. que é a seleção da proposta mais vantajosa. E, assim.

causam manifesto danos ao erário.

Diante de todas estas razões, requer-se que Vossa Senhoria se digne em:

a) Receber e conhecer a impugnação, pois eis que apresentada tempestivamente:

b) Receber a impugnação no efeito suspensivo, para suspender a abertura do

certame até a análise fundamentada da referida medida, a fim de se afastar maiores

prejuízos a competividade do certame;

c) Analisar os pontos detalhados nesta impugnação, para fins de excluir as

exigências ilegais do edital de Pregão Eletrônico nº 6001/2024, que maculam o caráter

competitivo do certame, devendose declarar nulo de pleno direito os vícios apresentados:

d) Definir e republicar o edital com novadata para realização do certame,

e) Remeter essa impugnação à autoridade hierarquicamente superior, no caso de

não ser recebida e/ou conhecidos os requerimentos apresentados;

f) Providenciar cópia integral do processo para fins de encaminhamento de

Representação ao competente Tribunal de Contas, bem comopara eventual propositura

da medida judicial cabível, no caso de improcedência da presente medida;

g) Comunicar qualquer decisão ou resultados da presente impugnação, mesmo

que improcedente, através do e-mail da ora Impugnante: licitacac

Isto posto, pede e espera deferimento.

Itatiba, 15 de abril de 2024.

—[38 874 848/0001 4
ump ur a

D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA

CNP): 38.874.848/0001-12
Procurador: André Deivid Rodrigues de Lima

RG: 33.690.295-5 | CPF 309.935.868-13
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